
 

CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU – PB 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 
 

O IDIB(Instituto de Desenvolvimento Institucional Brasileiro), no cumprimento do disposto no 

Edital nº Edital nº 01/2020, de 15 de junho de 2020 e suas alterações, resolve: 

 

TORNAR PÚBLICA 

 

a CONVOCAÇÃO PARA  O CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA dos 

candidatos relacionados no Anexo Único, inscritos no cargo de AGENTE DE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU - PB, na modalidade presencial, respeitando todas as regras 

sanitárias vigentes. 

Os Agentes Comunitários de Saúde deverão se submeter ao Curso Introdutório de Formação 

Inicial e Continuada, que será realizado na modalidade presencial, no período de 12 a 16 de setembro 

de 2022, conforme disposto no edital, disponível em https://www.idib.org.br/Concurso.aspx?ID=195. 

 

1. DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 
 

1.1  Os candidatos inscritos para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e aprovados na prova 

objetiva, em quantidade correspondente ao número de vagas disponíveis para o respectivo 

cargo/localidade, serão submetidos ao Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, 

conforme fixado pelas Leis Federais nº 11.350/2006 e nº 13.595/2018. O aludido curso terá caráter 

eliminatório. 

1.2 Realização do curso será no Centro Paroquial - Praça Senhor do Bonfim - CEP 58324000 - Centro - 

Pitimbu – PB, no período de 08:00hs às 12:00hs e  13:00hs às 17:00hs 

 

1.3  A realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada ficará sob a total e inteira 

responsabilidade da Prefeitura Municipal. 

 

1.4  A carga horária do curso será de 40 (quarenta) horas/aula. 

 

1.5  A frequência obrigatória será de 75% (setenta e cinco por cento) de presença, em caráter eliminatório, 

ressalvadas as faltas justificadas por motivo de força maior, como: 

 

https://www.idib.org.br/Concurso.aspx?ID=195


 

a) convocação judicial de qualquer natureza; 

b) acidente ou enfermidade grave que impossibilite a locomoção e participação do 

candidato nas atividades; 

c) doença grave ou falecimento do cônjuge, ascendente ou descendente até o 2º 

grau de parentesco ou pessoa que, comprovadamente, viva sob a dependência 

econômica do candidato; 

d) nascimento de filhos; 

 

1.6  A quantidade de dias justificados na situação especificada na alínea “a” do subitem 1.4 obedecerá 
ao constante na convocação judicial.  
 

1.7  Quanto à quantidade de dias de afastamento a que se refere a alínea “b” do subitem 1.4, deverá 
constar em Atestado Médico que será submetido a análise médica.  

 

1.8  Na ocorrência das situações previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 1.4, serão justificados até 02 
(dois) dias consecutivos de afastamento das atividades para fins de frequência.  

 

1.9 As faltas deverão ser devidamente comprovadas por requerimento instruído com comprovantes das 
alegações. A análise do requerimento de abono de faltas será de responsabilidade conjunta da IDIB 
e da Comissão Especial do Concurso Público. 

 

1.10  A frequência será aferida diariamente em cada módulo de ensino (aulas/atividades), a critério 
da coordenação do curso. 

 

1.11   Será considerado atraso a chegada após o horário programado para o início de qualquer módulo; 
 

1.12   Será considerada falta a ausência a um módulo de ensino (aulas/atividades). 
 

1.13   Será eliminado do concurso o candidato que: 
 

a) O curso introdutório será de frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) de 
presença, de caráter eliminatório 
 

1.14 O IDIB não se responsabilizará por motivos da não entrega de documentos necessários no prazo 
estabelecido no subitem 1.7 deste Edital, bem como pelo não comparecimento ao Curso de 
Formação Profissional desde o início ou descumprimento de requisitos legais e regulamentares que 
culminem no desligamento do aluno, com a sua consequente eliminação do Concurso. 

 
 
2 . DO PLANO DE AULA 
 
2.1 Proceder à formação técnica do Agente Comunitário de Saúde, instrumentalizando-o para o 

exercício profissional interdisciplinar, fortalecendo a dimensão da integralidade das ações, a lógica 
educativo-preventiva e de promoção da Saúde no âmbito da atenção básica, qualificando a política 
de saúde na perspectiva do direito do cidadão. 
 



 

2.2 O conteúdo programático será de acordo com o Projeto Pedagógico aprovado pela Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Pitimbu(PB), em conformidade com as normas legais. 

 
 
3 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1 Somente após a realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, o gestor da 

esfera de governo competente fará, por meio de edital, a homologação do resultado final, obedecida 
a classificação final do Concurso Público. 

 
 

Pitimbu/PB, 9 de setembro de 2022. 

 
 

IDIB 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO ÚNICO 

 

CANDIDATOSCONVOCADOSPARAOCURSOINTRODUTÓRIODEFORMAÇÃOBÁSICAPARAOCA

RGODEAGENTESCOMUNITÁRIOSDESAÚDE 

 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO LOCALIDADE 

1338334 
AMANDA MORGANA CAMACAN DE SIQUEIRA REIS 
CALDAS  

2 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
ACAU COLÔNIA 

1337391 LILIAN DE KACIA MIRANDA DE FREITAS FERNANDES  3 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
ACAU COLÔNIA 

1330591 JULYETE DE OLIVEIRA BERNARDO COSTA 4 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
ACAU COLÔNIA 

1329491 JOÃO CLEBER SANTOS DE ANDRADE  6 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
ACAU COLÔNIA 

1336477 KAMILA VIEIRA CAETANO BARBOSA 8 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
ACAU COLÔNIA 

1320363 ÁVILA SOUZA SABINO DE MELO 9 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
ACAU COLÔNIA 

1330532 IDAIANA FIGUEIREDO DA SILVA SÁ 10 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
ACAU COLÔNIA 

1336652 RIOSIVALDO FELICIANO DE SÁ  11 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
ACAU COLÔNIA 

1334503 LIDIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 12 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
ACAU COLÔNIA 

1333616 SUELES TARGINO DA SILVA FIDELES 1 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
APASA 

1322339 MARIA EMÍLIA BERNARDINO DA SILVA  2 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
APASA 

1338896 IASMIM JULIANA DOS SANTOS SILVA  3 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
APASA 

1336347 VINICIUS FÉLIX DOS SANTOS 4 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
APASA 

1338472 CRISTOVAM BERNARDO DOS SANTOS 1 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
CAMUCIM 

1339580 ELAINE CHARLANE CRISTOVAM DO NASCIMENTO  3 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
CAMUCIM 

1334872 NOELLE CRISTINA LIMA DA SILVA 1 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 

1332886 CRISLLANE VIANA DE ALCÂNTARA SEVERO 2 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 

1336760 DIOGO LUIZ TAVARES DA SILVA 3 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 

1332429 ANA FLAVIA SILVA DE MOURA  4 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 

1317616 GEORGEA PRESTRELO MACIEL 5 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 



 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO LOCALIDADE 

1335753 DANIELLA GONSALVES DE LIMA PONTES  6 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 

1328631 REBECA KAROLAYNE MOTA RODOLFO  7 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 

1336284 MARCIA CRISTOVAM GONSALVES DE LIMA 8 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 

1335423 IASMYM RIBEIRO DE LIMA 9 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 

1325546 EDILANIA MENEZES DA SILVA  13 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
GUARITA 

1341137 MARILI MARIA BARROS CAVALCANTE  1 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
PONTA DE COQUEIRO 

1332407 BRUNA SILVA DE MOURA 1 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
VILA 

1334699 GABRIELA DA SILVA LIMA 2 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
VILA 

1336202 JONAS BESERRA SANTANA 3 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
VILA 

1331099 FLÁVIA FERNANDA RIBEIRO DA SILVA  4 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
VILA 

1334049 MARIA JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA 5 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
VILA 

1336906 MAXIEL PESSOA DE OLIVEIRA 6 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
VILA 

1326380 VIVIAN KALYNNE MENEZES DA SILVA 7 
PITIMBU/PB - UNIDADE: PSF 
VILA 

 

 

Pitimbu/PB,  08 de setembro de 2022 

IDIB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


